
INSTRUÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO EDITAL N.º 017/2023 - PROPPG SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS PARA FOMENTO DE AÇÕES DE EXTENSÃO VINCULADAS AOS 

PROGRAMAS DE PÓSGRADUAÇÃO STRICTO SENSU DA UFRRJ 

 

 

1) As propostas devem ser submetidas na modalidade "PROJETO". 

 

2) Na parte de “Formas de Financiamento do Projeto” o(a) proponente deve associar a ação de 

extensão ao Edital PROEXT Nº 48/2023: UFRRJ/PROEXT - AÇÕES DE EXTENSÃO 

VINCULADAS AOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DA UFRRJ 

(2023), da seguinte forma: 

- Financiado pela UFRRJ” > Financiamento FAEX/PROEX > Edital de Extensão > AÇÕES DE 

EXTENSÃO VINCULADAS AOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DA 

UFRRJ (2023). 

 

2) Na segunda página do formulário (Dados do Projeto), o(a) proponente deve preencher os campos 

descritivos levando em conta que o(a)s avaliadore(a)s darão notas para os seguintes quesitos: 

a) O impacto na sociedade; 

b) A indissociabilidade entre Ensino, Pesquisa, Extensão e Inovação; 

c) A interdisciplinaridade, Universalidade e Abrangência; 

d) As parcerias previstas para a proposta; 

e) O potencial de contribuir para o desenvolvimento sustentável dos 

territórios de abrangência dos campi da UFRRJ; 

f) O potencial da proposta, em apresentar resultados e produtos de impacto 

social gerados na pós-graduação, dando visibilidade para a instituição. 

 

3) Na etapa "Equipe Executora", todos os membros de equipe cadastrados na etapa anterior "Membros 

da Equipe da Ação" precisam ser associados  uma ou mais atividades com carga horária definida. 

 

4) As etapas "Orçamento Detalhado" e "Orçamento Consolidado" não precisam ser preenchidas. 

 

5) Na etapa "Anexar Arquivos", o(a) proponente deverá anexar o plano ORÇAMENTO, conforme 

anexo presente no EDITAL N.º 017/2023-PROPPG. O(a) proponente também poderá anexar outros 

arquivos que possam contribuir para a elaboração da proposta. 

 

Obs: outras ações decorrentes do projeto, como cursos e eventos, deverão ser cadastradas 

separadamente ao longo do período de realização do projeto (máximo de 3 anos). 

 


